
Florianópolis, 9 de agosto de 2010, no 722Informativo do Sindicato dos Professores das Universidades Federais de Santa Catarina (Apufsc-Sindical)

Depois de um acordo que garantiu 
reajustes salariais por três anos, de 2008 
até 2010, os professores das universida-
des federais voltam a ser ameaçados pela 
incerteza e pela dificuldade em estabele-
cer um diálogo com o governo federal.

Em dezembro de 2007, o Proifes 
assinou acordo, aprovado pelos profes-
sores da UFSC em Assembléia realizada 
no dia 6 daquele mês, que estabeleceram 
reajustes salariais para os docentes em 
2008, 2009 e o último agora em julho. 

Os acordos válidos para o Ensino 
Superior, assinado em dezembro de 
2007, e para o Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico 
(EBTT), em 
março de 2008, 
puseram fim 
à Gratificação 
de Estímulo à 
Docência (GED) 
no magistério 
superior e à Gra-
tificação Especí-
fica de Atividade 
Docente (Gead) 
no Ensino Básico. 
Também garanti-
ram a incorpora-
ção da Vantagem 
Pecuniária Individual (VPI) e da Grati-
ficação de Atividade Executiva (GAE), 
reivindicação antiga da categoria.

Os acordos foram cumpridos pelo 
governo federal no que diz respeito aos 
reajustes, mas o compromisso de abrir 
negociações específicas para discutir 
questões específicas relacionadas à 
reestruturação das carreiras do Ensino 
Superior e do EBTT, além de outras 
pendências. As reuniões estavam pre-
vistas para começar em abril de 2008 e 
terminar em julho de 2010.

Sem negociar, 
governo apresenta 
projeto de carreira

As negociações, no entanto, não 
ocorreram. O governo ignorou o 
compromisso assumido em 2008, 
protelou o início das reuniões até o final 
do período combinado e aí se limitou a 
comunicar que iria enviar um projeto de 
lei para o Congresso Nacional.

Cronologia - No dia 22 de junho, em 
reunião com entidades que representam os 
professores das Ifes, o governo apresentou, 
oralmente, sem entregar nenhum docu-
mento, as linhas gerais da sua proposta. 

No dia 28 de junho, em resposta ao pedi-
do do Proifes de cópia da íntegra do projeto 
de lei, a Secretaria de Recursos Humanos 
do Ministério do Planejamento envia um 
texto curto com o título “Reestruturação da 
Carreira de Magistério Superior”, que, na 
prática, era uma reprodução, com pequenas 
alterações, do documento “Síntese da Minu-
ta de Projeto de Lei” enviado pelo governo 
aos sindicatos em 22 de outubro de 2009.

No dia 8 de julho, o ministro do Plane-
jamento, Paulo Bernardo, se reuniu com 
sindicatos de servidores públicos, inclusive 
o Proifes, para reafirmar o envio do PL.

Só no dia 21 de julho, em reunião com 
as entidades sindicais, o governo entregou 
a íntegra do projeto de lei de reestruturação 
da carreira docente (leia análise completa 
nas páginas 3 e 4). 

Debate - Com dificuldade de diálogo 
com o governo, que preparou um projeto 
que vai causar vários prejuízos aos 
professores, cabe aos docentes discutir 
como garantir a retomada de uma 
negociação de verdade e que tenha espaço 
para o atendimento das reivindicações da 
categoria com relação à carreira.  

Leia a Mensagem da 
Diretoria nas páginas 3 e 4

Ministro Bernardo 
participou de reunião 

com sindicatos

A Apufsc enviou três direto-
res para acompanharem o VI 
Encontro Nacional do Proifes na 
condição de observadores. Os 
professores Paulo César Philip-
pi, Rogério Portanova e Nilton 
Branco participaram do evento 
que aconteceu em Brasília de 4 a 
7 de agosto.

O Encontro discutiu temas 
como Carreira Docente (pers-
pectivas e encaminhamentos); 
proposta de Educação para o 
Brasil e para a América Latina; 
novo movimento sindical; se-
gurança jurídica; previdência 
complementar e; Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico.

A participação da Apufsc ate-
ve-se à discussão sobre a proposta 
de carreira que se desenrolou 
na quarta (04/08) e quinta feira 
(05/08). O relatório da Comissão 
de Sistematização sobre a pro-
posta foi encaminhado às listas 
de discussão do Sindicato e vai 
servir de base para o debate so-
bre o tema que será pautado na 
próxima reunião do Conselho de 
Representantes.

Carreira 
também 
é tema de 
Encontro 
do Proifes 

A Apufsc lembra aos associados usu-
ários do plano odontológico Uniodonto 
que as novas carteirinhas estão dispo-
níveis na sede do Sindicato. As atuais já 
estão vencidas e devem ser trocadas.

Novas carteiras 
da Uniodonto 
estão disponíveis
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Curtas

A Apufsc informa os eventos programa-
dos para agosto pela Unimed em seu Centro 
de Promoção da Saúde (CPS), localizado na 
rua Irmã Benwarda, 53 (Centro). 

Confira a Programação:
Dia 10 – Palestra sobre “Saúde do homem”, 

às 18h30
Dia 14 – Início de nova turma do curso de 

gestantes, às 18h30
Dia 18 – Início de nova turma do curso de 

gestantes, às 18h30

Inscrições abertas:
- Unimed em movimento: grupo de corrida 

e caminhada
- Grupo de reeducação alimentar
- Grupo de exercício físico na Associação 

Catarinense de Medicina (ACM) e no 
Parque de Coqueiros

- Programa de controle do tabagismo
- Serviço de apoio ao diabético

Nos próximos dias os professores da UFSC 
vão poder conhecer e opinar a respeito da 
ocupação dos espaços físicos da Apufsc, 
tanto na sede atual como nas salas adquiridas 
recentemente no edifício Max & Flora. 

Isso porque o escritório de arquitetura 
contratado pelo Sindicato finalizou sua 
proposta para ocupação destes espaços, 
depois de fazer um levantamento das ne-

cessidades da Apufsc através de entrevistas 
com professores, diretores e funcionários 
da entidade. 

A proposta será exposta no site da 
Apufsc e será submetida ao Conselho de 
Representantes (CR), que vai se reunir neste 
mês. Antes disso, os professores podem se 
manifestar através de seu representante no 
CR ou diretamente na Apufsc. 

Espaço físico da Apufsc

Unimed oferece palestras e cursos

imagem da sede

Atual sede do Sindicato

Apufsc e as eleições
A diretoria da Apufsc-Sindical con-
vidou os candidatos e candidatas a 
governador do estado, para escreverem 
um artigo, a ser publicado no boletim 
que circulará no próximo dia 23 de 
agosto e também no portal da Apufsc 
na internet. Foram convidados todos 
os oito candidatos e, para permitir 
maior liberdade, não foi fixado um 
tema, embora a Apufsc tenha lembra-
do, aos candidatos, que o boletim é 
dirigido a professores do ensino supe-
rior federal e que, portanto, é o veículo 
adequado para que exponham suas 
idéias sobre as questões relacionadas 
a essa categoria profissional.

Plano de saúde da UFSC
Em comunicado postado no site da 

UFSC na última quinta-feira, dia 5, a 
Reitoria e a Pró-Reitoria de Desenvol-
vimento Humano e Social (PRDHS) 
informam que o plano de saúde da uni-
versidade contratado junto à Unimed 
vai ter um reajuste de 26,9% a partir de 
agosto. O percentual vai incidir sobre 
o valor da mensalidade. Os custos 
dos exames e consultas previstos na 
tabela de co-participação continuam 
os mesmos.

No informe divulgado, a UFSC jus-
tifica que o reajuste servirá para zerar as 
diferenças dos últimos anos causadas 
pela alta sinistralidade (diferença entre 
arrecadação e despesa), que ocorreu 
por fatores como “demanda reprimi-
da; extensão do prazo de adesão sem 
carência; do fato de não ser levado 
em conta doenças preexistentes; faixa 
etária alta tanto de servidores quanto 
de seus agregados; e, grande número 
de procedimentos e internações no 
início do contrato.
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O MPOG através do seu secretário de 
Recursos Humanos, Duvanier Paiva Ferrei-
ra, disponibilizou a minuta do projeto de lei 
sobre a estruturação de carreira docente de 
nível superior federal em  reunião com repre-
sentantes da diretoria da Andes e do Proifes 
ocorrida no dia 21 de julho do presente. 
A minuta está disponível na página www.
apufsc.ufsc.br e, de acordo com o Secretário, 
deverá ainda sofrer modificações (pequenas) 
antes de ser encaminhada ao Congresso Na-
cional, após as eleições presidenciais.

A proposta é boa em alguns aspectos, 
ruim em outros...e muito ruim no funda-
mental. 

Deste modo, a minuta é muito ruim no 
aspecto da avaliação do trabalho docente e, 
em seus parâmetros de progressão e pro-
moção (Cap. V), o mérito é praticamente 
restrito à atividade em sala de aula no ensino 
de graduação.  

Como se o papel da Universidade Pública 
como entidade do Estado estivesse limitado 
ao de um colégio de terceiro grau.

Em vista disso, restringiremos o pre-
sente artigo à uma análise do Capítulo V 
da minuta.

Em seu Art. 10, a minuta estabelece 5 
classes para a nova carreira: DI, DII, DIII, 
Professor Associado e Professor Sênior, 
com 4 níveis de progressão em cada classe. 
O cargo de Professor Titular passa a ser um 
cargo isolado (Art. 50).

O Art. 16 estabelece que o ingresso na 
Carreira dar-se-á no primeiro nível da classe 
DI, independentemente da titulação e o 
Art. 17 exige que o Professor deva estar nas  
Classes D III, Professor Associado e Pro-
fessor Senior, ou ter notório saber, como 
condições para o ingresso no cargo 
isolado de Professor 
Titular.

O Art. 18 regula a 
duração e os requisi-
tos para progressão 
entre os interstícios. 
Os interstícios em 
cada nível são de 18 
meses, cada um (§ 
3° Inciso I), o que 
significa que, na 
nova carreira, cada 

professor com ingresso após a aprovação do 
projeto de lei, precisará de 28 anos e 6 meses 
para atingir o topo da carreira.

Requisitos para progressão

Os requisitos para progressão estão no § 
3°, Incisos II e III do Art. 18: “ter ministrado, 
no ensino de graduação, no período, o equi-
valente a (....) três disciplinas semestrais 
de quatro horas semanais cada, para os 
docentes em regime de quarenta horas 
com ou sem dedicação exclusiva  e ter 
habilitação em avaliação de desempenho 
individual correspondente a, no minimo, se-
tenta por cento do limite máximo da pontu-
ação das avaliações realizadas no interstício 
considerado para a progressão funcional”. 
Como vemos, as doze horas semanais, por 
semestre, são as condições necessárias mas 
não suficientes para progressão. Outras 
atividades ainda não especificadas serão 
levadas em consideração na avaliação de 
desempenho individual.

O Art. 18 não faz qualquer menção ao 
ensino de pós-graduação e às atividades 
de orientação de alunos de mestrado, 
doutorado, iniciação científica e de 
trabalhos de fim de curso, 
atividades estas que fa-

proposta de carreira do Governo Federal para o Ensino Superior

Rumo (definitivamente) 
ao colégio de terceiro grau?

Mensagem da Diretoria

zem parte do dia-a-dia de qualquer docente 
academicamente produtivo.

Como estímulo à aceleração de progressão 
o § 4° exige que: “Os docentes que tiverem 
ministrado, (....)mais que três disciplinas 
semestrais, totalizando mais do que quarenta 
e oito horas-aula mensais no ensino da gra-
duacao, para os submetidos aos regimes de 
quarenta horas e quarenta horas com dedi-
cação exclusiva, concorrerão ao processo de 
aceleração de progressão podendo reduzir o 
tempo de intersticio para 12 meses”. 

A proposta vai, portanto, muito além da 
Lei de Diretrizes e Bases de 20 de dezem-
bro de 1996, que estabelece em seu Art. 57 
que “Nas instituições públicas de educação 
superior, o professor ficará obrigado ao 
mínimo de oito horas semanais de aulas” 
sem diferenciar o ensino da graduação do 
ensino da pós-graduação. 

A promoção de uma classe à seguinte far-
se-á mediante avaliação de desempenho que 

também  se aplica à progressão entre 
os interstícios e à avaliação das 
atividades dos docentes no exer-

cício de seus cargos: Art. 28. “Os 
titulares de cargos de provi-

mento efetivo de Professor 
da Carreira de Magistério 
Superior Federal e de Pro-
fessor Titular, integrantes 

do Plano de Carreira e Cargo 
deMagisterio Superior Federal 

serão submetidos, periodica-
mente, à avaliação de desem-
penho, conforme disposto na 
legislação em vigor aplicável 
aos servidores públicos fede-
rais e em normas específicas 
a serem estabelecidas em ato 
do Ministro de Estado da 
Educação (...), que permitam 

avaliar a atuação do servidor no 
exercício do cargo e no âmbito de sua área 

de responsabilidade ou especialidade”.
A participação em programas de pós-

graduação aparece pela primeira vez no 
Inciso III do §5° do Art.18, mas como um 
requisito para a promoção para a classe de 
Professor Associado.

Continua na página 4
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Análise do 
Capítulo V da minuta

O maior equívoco dos técnicos que 
elaboraram a proposta do governo foi o de 
considerar que, diante da demanda crescente 
de profissionais de nível superior produzida 
pelas atuais taxas de crescimento do PIB, 
a proposta deveria priorizar o ensino de 
graduação, exigindo do professor uma 
ocupação quase que exclusiva em atividades 
de formação destes profissionais.

Deste modo,  a minuta estabelece que o 
mérito do docente, que o torna merecedor de 
progressão, promoção e eventual aceleração 
é medido, sobretudo, pelo número de horas 
que este docente passa em salas de aula no 
ensino de graduação. A minuta exige dele 
um mínimo de 12h semanais em sala de aula, 
em cursos de graduação, enquanto que, na 
LDB de 1996, esta exigência limita-se a 8h 
semanais indiferentemente se em disciplinas 
de graduação ou pós-graduação.

O que separa um 
parâmetro do outro? 

Doze horas semanais de sala de aula na 
graduação significam para o professor brasi-
leiro, ao menos, 24 horas, também semanais, 
entre a sala de aula, preparação destas aulas, 
atendimento aos alunos, correção de provas e 
avaliação de defesas de trabalhos. Em grandes 
universidades americanas, o docente dispõe 
de “grants” para bons estudantes de pós-gra-
duação que, durante os seus trabalhos de tese, 
possibilitam que eles se ocupem desta parte 
em troca de algum subsídio que os permita 
manterem-se em seus estudos. Não é, em 
geral, o caso do professor brasileiro. 

Em nosso caso, este regime pode, eventu-
almente, ser satisfatório para os docentes mais 
jovens, nas classes DI e DII  que, quando aca-
demicamente produtivos, utilizam as 16 horas 
restantes para projetos de pesquisa que façam 
com que ele possa dispor de equipamentos e 
computadores e de ir atrás de bolsas de Ini-
ciação Científica para alguns bons alunos de 
graduação que se mostram interessados em 
sua linha de trabalho.  Parte desses docentes 
tem, todavia, uma motivação especial para a 
pesquisa, que seria desfocada dessa atividade 
caso tivessem que passar mais horas na sala 
de aula. Também, pela sua falta de experi-

ência didática, na imensa maioria dos casos, 
precisam, naturalmente, dar mais atenção à 
preparação de suas aulas. Sobrecarregá-los de 
atividades didáticas nos parece prejudicial a 
capacitação desses professores pesquisadores. 
Julgamos, também, que a atribuição plena 
de uma disciplina ao docente em seu regime 
probatório deva ser motivo de uma discussão 
mais aprofundada, que está fora do contexto 
do presente artigo.  

À  medida que este docente progride na 
carreira e o nível de qualidade do seu traba-
lho acadêmico aumenta, ele irá  procurar ser 
admitido em um programa de pós-graduação 
de sua Universidade. Participar do programa, 
significa ter a possibilidade de contar com alu-
nos em suas fases de dissertação de mestrado 
e teses de doutorado e de fazer crescer a sua 
linha de pesquisa. 

Mantidas as atuais regras da minuta, isso 
significa ao menos uma disciplina semestral 
do programa com  4h semanais adicionais 
em sua carga de ensino e, mantendo-se a 
mesma relação anterior, isso faz com que as 
suas atividades de ensino exijam, agora, entre 
28 e 32h. Sobram a este docente apenas 8-12h 
para todas as outras atividades.

E este docente precisa: a) estar atento às úl-
timas publicações em sua área, ler e entender 
os artigos mais recentes que estão sendo pu-
blicados e traduzir isto para os seus orientan-
dos e alunos em disciplinas; b) participar de 
congressos anuais nacionais e internacionais 
em sua área do conhecimento; c) contribuir 
academicamente com esta área.

Cada orientando de mestrado ou douto-
rado exige, ao menos, 2h semanais de aten-
dimento. Nas áreas científicas, este docente 
precisa de, ao menos, 4-8h para ler e entender 
um artigo novo publicado. As revistas científi-
cas são mensais...e várias e se este docente não 
faz isso, ele fossiliza e os seus alunos defendem 
teses triviais ou há muito já defendidas em 
algum lugar do planeta. 

Saber o que há de novo em sua área de 
conhecimento é uma condição precípua para 
que este docente possa contribuir academica-
mente nesta área.

Além disso, este docente participa ou 
coordena projetos de extensão e pesquisa em 
resposta às demandas de órgãos de fomento, 
frequentemente em parceria com empresas, 
pois esta é, presentemente, a única forma de 
conseguir recursos para o seu laboratório ou 

departamento, na forma de computadores 
e equipamentos de pesquisa e/ou ensino 
possibilitando-o alavancar a sua linha de pes-
quisa e afirmar as suas idéias e o seu projeto 
acadêmico.

E com o passar dos anos mantendo-se este 
docente academicamente ativo, adicione-se 
à estas atividades as seguintes: a) revisão de 
artigos científicos; b) consultoria ad-hoc para 
órgãos de fomento no julgamento de projetos 
de pesquisa; c) atividades de assessoramento 
em órgãos como a Capes e o CNPq; d) orga-
nização de congressos e encontros científicos; 
e) gestão de programas acadêmicos.

Conclusão

Não podemos ver, como erroneamente 
fizeram os técnicos que elaboraram a minuta, 
a Universidade como um colégio do tercei-
ro grau onde os professores passam o seu 
tempo a dar aulas (de graduação), atender 
alunos (de graduação) e a corrigir provas (de 
graduação). 

Onde a pesquisa e as atividades na pós-
graduação, ainda que constem como requi-
sitos na minuta para a promoção às classes 
mais altas, são vistas como um requinte só 
disponível para aqueles que se dispõem a 
varar as noites e a sacrificar seus finais de 
semana, férias e feriados.

E não como atividades fundamentais 
em uma Universidade, indispensáveis para 
elevar a qualidade do próprio ensino de 
graduação. 

Estamos diante de uma proposta, conce-
bida por técnicos que, visivelmente, não têm 
qualquer familiaridade com a Universidade 
e que não se dão conta do protagonismo da 
Universidade Pública, como Entidade do 
Estado, na produção do Conhecimento, tão 
necessário ao nosso país. 

A nosso ver, caso a minuta seja aprovada, 
a atividade de produção de conhecimento 
será varrida de nossa universidade. Mes-
mo para os que, por vocação ou indução 
das agencias, insistam em fazer pesquisa 
e extensão nas IFES, o farão com uma 
qualidade abaixo dos seus níveis atuais. E 
até mesmo o ensino de graduação, suposto 
beneficiado com essa proposta, certamente 
contará com professores com menores con-
dições de se dedicarem de forma adequada 
às suas disciplinas. 
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PL desconsidera produção 
científica da universidade

continuação da página 3


